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DECRETO Nº 046, 
DE 23 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DOS 
PRECATÓRIOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF AOS 
HERDEIROS E PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 49, IV, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que o Município de União dos Palmares recebeu os 
valores dos precatórios constantes dos autos do Processo Judicial nº 
0800891-43.2015.4.05.8000 (execução contra a Fazenda Pública), oriundo da 2ª 
Vara Federal - Seção Judiciária de Alagoas, sendo destinados 60% (sessenta por 
cento) aos profissionais do magistério da rede pública de ensino de União dos 
Palmares; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.503, de 25 de abril de 2023, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar acordo nos autos do Processo 
Judicial nº 0700551-07.2018.8.02.0056, em trâmite na 3ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça de Alagoas, na forma que disciplina, não dispôs em seu conteúdo 
sobre o pagamento de precatórios aos herdeiros e pensionistas dos beneficiários 
falecidos; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Os pensionistas e herdeiros farão jus ao recebimento dos 
precatórios oriundos do Processo Judicial nº 0800891-43.2015.4.05.8000 
(execução contra a Fazenda Pública), da 2ª Vara Federal - Seção Judiciária de 
Alagoas, em caso de falecimento dos profissionais beneficiários. 

Art. 2º O pagamento dos valores aos respectivos pensionistas e herdeiros 
dar-se-á mediante apresentação de alvará judicial que autorize o levantamento 
parcial ou integral do montante. 

Art. 3º Fica designada a Procuradoria Geral do Município para orientar os 
possíveis beneficiários e os setores competentes ao efetivo cumprimento deste 
decreto. 

 
 



 

 
 
 

PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES 
GABINETE DO PREFEITO 

R. Mal. Deodoro da Fonseca, Centro, CEP 57800-000 
Fone (82) 99191-8668 - gabinete@uniaodospalmares.al.gov.br 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

União dos Palmares, 23 de junho de 2025. 
 

 
JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 
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